
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N° 714/2003 DE 02 DE MAIO DE 2003

Altera a Lei n.° 670/02, excluindo o Art. T e o §2° do Art. 8o, e altera a
Redação do § Io do Art. 8o, e dá outras providências.

A Sr8. Isolete Corrêa Rodrigues, Prefeita Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SABER que Câmara aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar a Lei n°
670/02, excluindo o Art. T e o §2° do Art. 8o, e alterar a Redação do § Io do Art. 8o.

"ARTIGO 7° - EXCLUÍDO.

ARTIGO 8o- A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita será realizada através de ações beneficentes com
função de medida de compensação.

§ 1° - A compensação para isenção de impostos previstos nos artigos 37 e 48 da Lei
541/2001 (Código Tributário Municipal) será proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição a ser definido, pelo qual será
registrado na rubrica 1900.00.00- Outras Receitas Correntes.

§2°- EXCLUÍDO."

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasnorte - MT, aos dois dias do mês de Maio
do ano de dois mil e três.

Câmara Municipal c!c Brasnorte
Registrado no Livro d;: Regfetro de:
,/Yeis C )Autografai
( )fí&soluções ( )Port*m*
( jDecreto Legislo,

ÇJ5L..iíoILD

Sec. Ge/j .

E'Y:..

ISOLETE CORRÊA RODRIGUES
Prefeita Municipal

Rua Curitiba, N^ 1.080 -Centro -Fone (66) 592-1334 / 592-1636 / 592-1747
Fax (66) 592-1426 - CEP 78.350-970 - BRASNORTE - MT

Profcitura Municipal

Você sempre na frente
SMto


